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Goiânia, 02 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 184/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Nina Sá Araújo, Juíza Eleitoral da 034ª ZE de Anicuns-GO, conforme Procedimento 
Administrativo nº 4842944/2014/TJ-GO, no período de 31.03 a 15.04.2014; 

Considerando que não há substituto automático, conforme Tabela do Judiciário Estadual, em razão da Vara Judicial encontrar-
se desprovida; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 735, de 26.03.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. NATANAEL REINALDO MENDES, Juiz de Direito da Comarca de Itauçu-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 034ª ZE, com sede no município de ANICUNS-GO, no período de 31.03 a 15.04.2014, em razão de afastamento 
legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 3 de Abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 194/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando os afastamentos dos Juízes Eleitorais, conforme informações prestadas pelos Chefes de Cartórios das 
respectivas Zonas Eleitorais; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE/GO n. 183/2012; RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Juízes de Direito, relacionados na escala abaixo, para substituírem os titulares das Zonas Eleitorais 
elencadas, em razão de afastamento legal. 

JUIZ TITULAR ZONA MUNICÍPIO JUIZ SUBSTITUTO PERÍODO

Gald ino A lves de Fre i tas 
Neto

067ª Leopoldo de 
Bulhões 

Al ine V ie i ra Tomás 07.04 a 06.05.14 

Ana Paula Tano 093ª Joviânia Hermes Pere i ra  V id iga l  09.04 a 08.05.14 

Kar ine Unes Spine l l i  
Bas tos

120ª Ivolândia Bianca Melo C in t ra 
Gonçalves

07 a 15.04.14 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 07 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 195/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Eduardo Pio Mascarenhas da Silva, Juiz Eleitoral da 001ª ZE de Goiânia-GO, no 
período de 14 e 15.04.2014, conforme informações prestadas pelo servidor da aludida Zona Eleitoral; 

PORTARIA Nº 195/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Eduardo Pio Mascarenhas da Silva, Juiz Eleitoral da 001ª ZE de Goiânia-GO, no mento legal do Dr. Eduardo Pio Mascarenhas da Silva, Juiz Eleitoral da 001ª ZE de Goiânia-GO, no 
período de 14 e 15.04.2014, conforme informações prestadas pelo servidor da aludida Zona Eleitoral; 
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Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. CLAUDINEY ALVES DE MELO, Juiz Eleitoral da 002ª ZE de Goiânia-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 001ª ZE, com sede no referido município, no período de 14 e 15.04.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 07 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 196/2014-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o teor da Informação nº 029/2014/SEJUP/COPS/SGP;

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. ERNANI VELOSO DE OLIVEIRA LINO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Itaberaí-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 015ª Zona Eleitoral, com sede no referido município, no período de 
15.04.2014 a 14.04.2016. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 07 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 197/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009; 

Considerando o teor da Informação nº 030/2014/SEJUP/COPS/SGP, RESOLVE, ad referendum do Tribunal: 

Art. 1º Designar o Dr. ALESSANDRO LUIZ DE SOUZA, Juiz Eleitoral da 138ª Zona Eleitoral de ITUMBIARA-GO, para exercer 
o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 26.03.2014 a 25.03.2015, nos termos da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009.  

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 07 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 203/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando a expedição da Portaria nº 194/2014/PRES-TRE/GO de 07.04.2014, referente à designação de Juízes para 
substituírem os titulares em razão de afastamento legal; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 194, de 07.04.2014, na parte que designa a Dra. Bianca Melo Cintra Gonçalves. Para fazer 
constar:

Kar ine Unes Spine l l i  Bastos  121ª Ivolândia Bianca Melo C in t ra 
Gonçalves

07 a 15.04.14 

Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 9 de Abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 
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Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. CLAUDINEY ALVES DE MELO, Juiz Eleitoral da 002ª ZE de Goiânia-GO, para substituir na jurisdição Art. 1º Designar o Dr. CLAUDINEY ALVES DE MELO, Juiz Eleitoral da 002ª ZE de Goiânia-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 001ª ZE, com sede no referido município, no período de 14 e 15.04.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 07 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


